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COMISSÂO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 00712026

PARECER DA COMISSÃO OE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE LEI N" 009/2026 DE AUTORIA DO VEREADOR
FRANCISCO VACNER MOURA.

I - Relatório:

O Proieto de Lei n" 00912026, de autoria do Vereador Francisco Vagner Moura, tem como

objetivo a denominação da Areninha Isac Dejaci de Araújo, situada na localidade de Timbaúba,

Município de Amontada-CE.

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 13 de fevereiro de2026" Após sua

leittrra na 3o Sessão Ordinária de2026, Íicou apto ao recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto foi encaminhado a esta Comissão para anáiise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise está redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

conformidade com a ofiografia oficial, estando devidamente subscrito por seus autores. Ademais.

apresenta ementa sucinta e justificativa escrita, em observância ao disposto no Regimento Interno

da Câmara Municipal e à boa tecnica legislativa.

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos. atendendo aos

requisitos de admissibilidade. A rnatéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegurados ao Município, conforme o artigo 30, inciso I. da

Constituição Federal. Não há conflito com a competência privativa da LTnião Federal. nos termos

do artigo 22 da Constituição Federal, nem com a competência concorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal. conforme o artigo 21 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois foi elaborado dentro da competência

legislativa desta Casa, nos termos do arligo 30, inciso I, da Constituição Federal. que assegura aos

Municípios a pÍerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18. inciso I. da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local entende-se:

"lodos os assuntos do Município, mestno etn qtte ele nãct .fo.s.se tt

tinico interessaelo, desde que seja o principal. E ü suct

preclominancia; tudo que repercute direta e imediatatnenÍe na vida

mtoricipol é cle interesse locaf'. (CASTRO José Nilo de. ir Direito
Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey. Belo Horizonte, 1999.

p. 49).
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-
Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito

Municipal Brasileiro, 13u edição, Malheiros, págína587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislat
'sobre assuntos de interesse local' bem como a de 'suplementar a

tegislaçãofederal e estadual no que couber'- ou seia, ew assuntos

em que predomine o interesse local - ampliam significativamente a

atuação legislativa da Câmara de Yereadores.

(...)
Leis de iniciativa da Cârnara, ou mais propriamente, de seus

vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva,

expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. Ás leis orgânicas
munícipais devem reproduzir, dentre as mqtérías previstas nos arts.

61, §l'e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência

munieipal. Sdo, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os proietos de lei que disponham sobre a

criação, estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes

da Adminktraçiio Pública Munieipal; matéria de organizaçdo
administrativa e planeiamenío de execuçda de obras e serviços

púbticos; criação de cargos, funções oa emprego§ ptúblicos na
Administração direta, flutflÍquio e fundacional do Município; o
regime jurídico único e previdencidrio dos servidores municipais,

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as

diretrizes orçumentdrias, o otçilmento onual e os criÍérios
suplemerutares e espectais. Os demais proietos competem

concorrentemente ao prefeiÍo e à Câmara, naforma regimenÍa|."
(grifo nosso).

Observa-se o preenchimento dos requisitos constantes no art. 3o da Lei Municipal no

130212021, de 14 de junho de202l, a saber:

I - Os homenageados deverão gozar de bom conceito social.

observando-se o disposto no ar"tigo 1o, da Lei Federal 6.454177. de

24 de outubro de 1977. que proíbe atribuir nome de pessoa viva a
bem público.
II - que o hornenageado tenha comprovadamente prestado serviços

relevantes ao Município, ou ao Estado. ou ao País e ou à

Humanidade, nos diversos campos do conhecimento humano, da

educação. da cultura, dos esportes, das artes, da política e da

filantropia:
Ili - que resgatem e se identiÍiquem com a história de Amontada:

IV - que não haja outra via, próprio ou logradouro público a que já
tenha sido atribuído o nome da pessoa a quem se pretende

homenagear.

Quanto ao quórum de votação. a Càmara somente pode deliberar com a presença da

maioria absoluta dos Vereadores, adotando, neste caso. a votação nominal e por maioria simples.

contbrme o Regimento Interno.
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Por f,nn, caso aprovado, o Projeto será enviado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção ou veto do Executivo, em conÍbrmidade com os trâmites previstos na legislação municipal.

III - Opinião:

Concluímos que o Projeto de Lei em análise preenche todos os pressupostos legais e
constitucionais vigentes de admissibilidade.

Desta forma. opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei n" 00912026, de autoria

do Vereador Francisco Vagner Moura.

É o Parecer.

Amontada - CE., 27 de fevereiro de 2026.

Relator

IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator. a Comissão de Justiça e
Redação segue o parecer do relator. manifestando-se FAVORAVEL ao Proieto de Lei no

00912026, para que tenha continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada - CE., 27 de fevereiro de 2026.

rvr u, i u'§ iirii. s a r d a n h a F r e i t a s k" tÇr;. # rl à #ffi ,
(ausente)

Wangles Praciano Carneiro
MembroPresidente Relator

( <) a favor. pelas conclusões do (X ) a favor, pelas conclusões do (---) a favor, pelas conclusões
parecer. parecer. do parecer.

( ) contra. pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do (---) contra, pela reprovação do
pareceÍ. parecer. parecer.
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